INDICAÇÃO Nº 
1969
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a liberação de recursos financeiros para o município de Santo Antonio da Alegria, no valor de 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), que serão destinados à implantação da rede elétrica com iluminação pública no Loteamento Comunitário Popular e duas ruas paralelas de acesso ao referido loteamento.

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal está realizando obras de infra-estrutura (drenagem, água, esgoto, guias e sarjetas), contudo, não possui recursos para implantar a rede elétrica com iluminação pública no Loteamento Comunitário Popular e duas ruas paralelas de acesso ao referido Loteamento. Referida obra propiciará às famílias carentes condições para iniciarem a construção de suas casas, segurança,  conforto e bem-estar, além da melhorar o aspecto geral da cidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Adilson Barroso - PSC
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